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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.254, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre a retomada das aulas e 
atividades escolares no Município de 
Magda e dá outras providências.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO, Prefeito Municipal de 
Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o contido na Lei Federal nº 13.979, 
de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus 
(covid-19);

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 
65.384, de 17 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a 
retomada das aulas e atividades presenciais no contexto 
da pandemia de covid-19; e

CONSIDERANDO as informações contidas na 
Resolução DME nº 03, de 04 de fevereiro de 2021, que 
dispõe sobre o retorno às aulas nesta Municipalidade;

DECRETA:

Art. 1º - A retomada das aulas e demais atividades 
presenciais no âmbito da rede pública municipal de ensino 
observará as disposições deste decreto e, no que couber, 
as diretrizes do Plano São Paulo, instituído pelo Decreto 
nº 64.994, de 28 de maio de 2020.

Parágrafo único - Enquanto perdurar a medida de 
quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de 
março de 2020, é vedada a realização de atividades que 
possam gerar aglomeração nas instituições de ensino 
localizadas no Município de Magda.

Art. 2º - As aulas presenciais no âmbito do ensino 
público municipal (educação infantil e anos iniciais do 
ensino fundamental) somente retornarão após cumpridos 
todos os protocolos pedagógicos e sanitários contra a 

covid-19 contidos no Plano de Retomada das Aulas no 
Município de Magda/SP:

§ 1º - As aulas e atividades do ano letivo de 2021 terão 
início em 08/02/2021, na modalidade remota (online).

§ 2º - Tão logo sejam cumpridos os citados protocolos 
contra a covid-19, será editado Decreto com a data 
específica de retorno às aulas presenciais e/ou híbridas, 
de acordo com o cenário do momento.

Art. 3º - As aulas e demais atividades presenciais serão 
retomadas, gradualmente e desde que cumpridas as 
exigências do artigo anterior, nas unidades de educação 
infantil, ensino fundamental e ensino médio, localizadas 
em áreas classificadas:

I - nas fases vermelha ou laranja, com a presença 
limitada a até 35% do número de alunos matriculados;

II - na fase amarela, com a presença limitada a até 
70% do número de alunos matriculados;

III - na fase verde, admitida a presença de até 100% 
do número de alunos matriculados.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor no dia de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

MAGDA/SP, 05 DE FEVEREIRO DE 2021

ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal


	PODER EXECUTIVO DE MAGDA
	Atos Oficiais
	Decretos

		2021-02-05T16:34:48-0300
	Publicação Oficial do Município




